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Farinha, que pelo seu estado de conservação possui um elevado valor his-
tórico e científico, assim como um forte potencial pedagógico e turístico.

3 — A partir da publicação deste Anúncio, o Castro do Crastoeiro, 
Crastoeiro/Campos, freguesia e concelho de Mondim de Basto, distrito 
de Vila Real, fica em vias de classificação, de acordo com o n.º 5 do 
artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

4 — O sítio em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte inte-
grante do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais 
em vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 
45.º da referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro.

5 — Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN), www.cultura-
norte.pt;

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt;

c) Câmara Municipal de Mondim de Basto, www.mondimdebasto.pt.

6 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando o 
facto, reclamar ou interpor recurso tutelar do ato que decide a abertura 
do procedimento de classificação, no prazo de quinze dias úteis, nos 
termos dos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, junto da Direção Regional de Cultura do Norte, Casa de 
Ramalde, Rua Igreja de Ramalde, n.º 1, 4149 -011 Porto.

20 de maio de 2013. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Isabel Cordeiro. 
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 Anúncio n.º 200/2013

Arquivamento do procedimento relativo à ampliação da classificação 
como Monumento Nacional (MN) do Paço Episcopal de Castelo 
Branco, de modo a incluir os Jardins, a Horta e o Bosque dos 
Loureiros, atual Parque da Cidade, sitos na freguesia, concelho 
e distrito de Castelo Branco.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 14.05.2013, 

exarado, nos termos do artigo 23.º do mesmo decreto -lei, sobre Parecer 
aprovado em Reunião da Secção do Património Arquitetónico e Arqueo-
lógico do Conselho Nacional de Cultura de 23.04.2013, foi determinado 
o arquivamento do procedimento administrativo relativo à ampliação 
da classificação como Monumento Nacional (MN) do Paço Episcopal 
de Castelo Branco, de modo a incluir os Jardins, a Horta e o Bosque 
dos Loureiros, atual Parque da Cidade, sitos na freguesia, concelho e 
distrito de Castelo Branco.

2 — A decisão de arquivamento do procedimento de classificação 
em causa teve por fundamento as alterações de fundo e a consequente 
descaracterização da antiga Horta e Bosque dos Loureiros, provocadas 
pela sua adaptação a “Parque da Cidade”.

3 — A partir da publicação deste anúncio, a ampliação da classificação 
como Monumento Nacional (MN) do Paço Episcopal de Castelo Branco, 
de modo a incluir os Jardins, a Horta e o Bosque dos Loureiros, atual Par-
que da Cidade, sitos na freguesia, concelho e distrito de Castelo Branco, 
deixa de estar em vias de classificação, deixando igualmente de ter uma 
zona de proteção de 50 metros a contar dos seus limites externos.

4 — Conforme previsto no n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando 
o facto, reclamar ou interpor recurso tutelar do ato que decidiu o ar-
quivamento do procedimento de classificação, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, sem prejuízo da possibilidade de 
impugnação contenciosa.

21 de maio de 2013. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Isabel Cordeiro.
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 Aviso n.º 7347/2013

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
um posto de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado na carreira e categoria 
de técnico superior para o Museu Monográfico de Conímbriga.
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2 

do artigo 6.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na reda-
ção conferida pelas ulteriores alterações, e de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que por despacho da Senhora Diretora -Geral 
do Património Cultural, de 23 de maio de 2013, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicitação do presente Aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum para preenchi-
mento de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), 
para o Museu Monográfico de Conímbriga, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento na DGPC e não ter sido efetuada consulta prévia à Entidade 
Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (EC-
CRC), por ter sido temporariamente dispensada, uma vez que ainda 
não foi publicitado qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento.

3 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista no artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, regu-
lamentado pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nas redações 
atualizadas.

4 — Local de trabalho — Museu Monográfico de Conímbriga, Co-
nímbriga — Apartado 55, 3150 -999 Condeixa -a -Nova.

5 — Caracterização do posto de trabalho — Exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria de técnico superior, com grau de com-
plexidade 3, de acordo com o constante no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Funções de gestão e programação museológica, nomeadamente 
na pesquisa e apoio ao desenvolvimento de projetos e exposições, an-
gariação de patrocínios e mecenatos e articulação das atividades de 
promotores externos;

b) Gestão e inventariação da coleção integrada no arquivo fotográfico 
do Museu;

c) Funções de comunicação e divulgação, incluindo a atualização dos 
conteúdos de cariz histórico e arqueológico do sítio do Museu;

d) Coordenação do programa de voluntariado do Museu.

6 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado terá em conta o preceituado no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, após o termo do procedimento 
concursal, sendo efetuado em obediência aos limites impostos pelo 
artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, estando vedada 




